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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de FRANCISCO AGOSTINHO FERNANDES COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 533.098.048-87; KARIN COHEN, inscrita no CPF/MF sob o nº 254.359.168-01; e ERICK COHEN, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 272.719.248-76; bem como seus cônjuge, se casados forem. A Dra. Celina Dietrich e Trigueiros Teixeira Pinto, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado 
por KARIN COHEN E OUTRO em face de FRANCISCO AGOSTINHO FERNANDES COSTA - Processo nº 0072841-57.2018.8.26.0100 (Principal nº 1111150-72.2014.8.26.0100) – Controle nº 2428/2014, e que 
foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da 
parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro 
www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar 
solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns 
bens estão em posse da parte. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.
com.br, o 1º Leilão terá início no dia 06/04/2022 às 16:00 h e se encerrará dia 11/04/2022 às 16:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior 
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/04/2022 às 16:01 h e se encerrará no dia 02/05/2022 às 16:01 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por 
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o 
nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação 
judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a coproprietária/cônjuge terá a preferência 
na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados 
poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, 
§ 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza a parte a pedir a resolução da arrematação ou promover,
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da parte não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do 
próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 49.009 DO 6º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Um prédio e terreno 
situados à rua Heitor Peixoto, nº 345, 12º Subdistrito Cambuci, medindo o terreno 4,56m de frente para a referida rua Heitor Peixoto, por 18,00m da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, abrangendo uma área de 82,08m2, confrontando pelo lado direito, com o prédio nº 347, de quem da rua olha para o imóvel; pelo lado esquerdo com o prédio nº 337 e, pelos fundos com o prédio nº 108 da rua Joaquim 
Teixeira da Silva Braga. Contribuinte nº 034.051.0015-1 (Conf.fls.174). Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 
167,57 (07/03/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 502.697,26 (quinhentos e dois mil, seiscentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos) para setembro de 2021, que será atualizado até a data 
da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  São Paulo, 08 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado ITACOLOMY DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.086.518/0001-20; e do interessado CONDOMÍNIO LE PREMIER CONVENTION & 
RESIDENCE SERVICE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 68.469.923/0001-20. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO LE 
PREMIER CONVENTION & RESIDENCE SERVICE em face de ITACOLOMY DE AUTOMÓVEIS LTDA - Processo nº 1069875-41.2017.8.26.0100 – Controle nº 1392/2017, e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições 
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade 
com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@
megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no 
dia 06/04/2022 às 11:30h e se encerrará dia 11/04/2022 às 11:30h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á 
sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/04/2022 às 11:31h e se encerrará no dia 02/05/2022 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO 
CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE 
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances 
poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de 
pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a 
execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, 
mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, depositará dentro de 03 dias a diferença, sob pena de ser tornada se efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente. Todas as regras e 
condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, 
será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 110.335 DO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
Apartamento nº 1608, no pavimento-tipo, do Edifício “Le Premier Convention Resi & Dence Service”, sito à rua Guarará, 511, no 28º subdistrito Jardim Paulista, com a área privativa de 31,06m2, área comum de 20,26m2, área 
total de 51,32m2 e a fração ideal de terreno de 0,3881070%. Consta na Av.08 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Consta na Av.09 desta matrícula que 
nos autos do Processo nº 01050005920025020059, em trâmite no Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA – ME. Consta 
as fls.227 dos autos que o imóvel possui 01 vaga de garagem indeterminada, com manobrista. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 330.600,00 (trezentos e trinta mil e seiscentos reais) para maio de 2021, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.318 no valor de R$ 57.209,69 (janeiro/2022). São Paulo, 07 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP

EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação das executadas UNICHARQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.602.152/0001-18; e SOLLARIUS CONSTRUÇÕES 
INCORPORAÇÕES E EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 54.372.552/0001-50. A Dra. Érika Ricci, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na 
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado 
por MAXINVESTOR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS MULTISSETORIAL LP em face de UNICHARQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
- Processo nº 0007161-54.2019.8.26.0565 (Principal - 1004660-47.2018.8.26.0565) – Controle nº 763/2018, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo
Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer 
que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.
DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 07/04/2022 às 15:30 h e se encerrará dia 12/04/2022 às 15:30 h, onde somente
serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 12/04/2022 às 15:31 h e se encerrará 
no dia 03/05/2022 às 15:30 h ,onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitadas as condições aqui avençadas. DO
CONDUTOR DO LEILÃO - O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO IMÓVEL - No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os
lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e
impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de
até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao
Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem móvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da
comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento da praça, através de guia de depósito que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail, ficando advertido
quanto aos custos por conta do arrematante para desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889,
I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – MATRÍCULA Nº 2.154 DO 1º CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE JUNDIAÍ/SP: Bairro do Rosário ou Rio Abaixo, gleba nº 16, nesta cidade. Uma gleba de terras, sem 
benfeitorias, com a área de 3,59,78 has, com as seguintes divisas: começa na ponta de uma cerca no córrego do Rosário, em confrontação com a gleba nº15, de Antonio Martini; dai seguindo a cerca no rumo de 85920’ Sudeste, 
mede-se 341,00 metros até onde se encontra com uma cerca; aí deflete à direita e segue por esta outra cerca no rumo de 18º Sudeste e mede-se/ 82,00 metros até atingir o córrego; sobe por este em pequena extensão até -
onde se encontra outra cerca; dai segue por esta em pequena extensão até onde se encontra outra cerca; ai segue por esta última, no rumo 82º Noroeste, em confrontação com a gleba 17 e na distância de 382,00 metros até
uma es- trada municipal, desse ponto, deflete a direita, pelo caminho; numa distância de 54,00 metros; desse ponto deflete à esquerda, numa distância de - 22,00 metros indo atingir o Córrego Rosário, e dividindo com a área
desse - imóvel vendida pela transcrição nº 28904, desse ponto deflete à direita acompanhando o referido córrego Rosário; até o ponto inicial, confronta essa gleba; ao norte com a gleba 15, de Antonio Martini; ao Sul com a
gleba 17 de Giglio Ernesto, José e Benjamin Tomaseto; a Este Córrego, com Domingos Peixoto, e Pedro Dela Noce; e a Oeste com parte dessa Gleba vendida, acima mencionada, e pelo córrego do Rosário, inscrita no Incra sob
nº 633.054.012.017 área total 3,7; área explorada 0,0; área explorável 3,7; módulo 10,0; nº de módulos 0,37; fração mínima de parcelamento 3,7. Consta na Av.08 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Fiscal, 
Processo nº 0000715-54.1996.8.26.0108, requerida por FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO contra PRODUTORES DE CHARQUE JORDANESIA LTDA e Outros, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.13
desta matrícula a existência da Ação de Procedimento Comum, Processo nº 1004660-47.2018.8.26.0565, requerida por UNICHARQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA contra SOLLARIUS
CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e Outros. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1046488-602018, requerida por HAKA FOMENTO 
MERCANTIL LTDA contra PRODUTORES DE CHARQUE JORDANESIA LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.15 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada 
depositária a executada. Consta ás fls. 674 que o imóvel está encravado, não existe entrada definida, para se chegar ao terreno é necessário adentrar por outras propriedades. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 4.059.000,00 
(Quatro milhões e cinquenta e mil reais) para Junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 952.972,99
(Fevereiro/2022). São Caetano do Sul, 08 de março de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados MARCOLINO MARTINS LEITE, inscrito no CPF/MF sob o nº 538.875.733-15; e sua mulher FLAVIANA SOBREIRA MOTA LEITE, inscrita no CPF/MF sob o nº 
380.572.168-40. O Dr. Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem 
ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por MEI SIM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP em 
face de MARCOLINO MARTINS LEITE - Processo nº 1013306-49.2019.8.26.0100 – Controle nº 304/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - 
O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive 
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe 
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação 
será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/04/2022 às 11:30h e se encerrará dia 
08/04/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no 
dia 08/04/2022 às 11:31h e se encerrará no dia 29/04/2022 às 11:30h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido 
pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para 
a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão 
através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por 
escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o 
parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos 
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
(cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita 
por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte 
e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer 
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO 
BEM: MATRÍCULA Nº 46.305 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: O apartamento nº 63, do 6º andar ou 7º pavimento, do Edifício Colorado, situado à Rua Abelardo 
Pinto, nº 91, no 5º Subdistrito, Santa Efigênia, com a área útil de 27,80m2, área comum de 15,01m2, e a área construída de 42,81m2, correspondendo no terreno a fração ideal de 1,81%. Consta na Av.05 desta matrícula a 
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário os executados. Consta na Av.06 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10014244420195020089, em trâmite no Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região- São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de MARCOLINO MARTINS LEITE. Contribuinte nº 001.058.0086-4. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP devedor inexistente na Dívida Ativa 
e não foram encontrados registros de IPTU para o exercício atual (04/03/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 156.413,63 (Cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e treze reais e sessenta e três centavos) 
para Fevereiro de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta Penhora no Rosto dos Autos sobre eventuais créditos extraída do Processo nº 1001424-
44.2019.5.02.0089, em trâmite na 89ª Vara do Trabalho do Foro da Comarca de São Paulo/SP. Débitos desta ação no valor total de R$ 238.442,00 (Fevereiro/2022). São Paulo, 04 de março de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL XII – NOSSA SENHORA DO Ó/SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013372-85.2013.8.26.0020 A MM. Juiza de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Sabrina Salvadori Sandy Severino, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAFAIETE DE OLIVEIRA, CPF 051.130.538-99 que CONDOMÍNIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL MIRANTE DA LAPA, lhe ajuizou uma ação de Procedimento Comum, para cobrança de R$ 79.083,84 (setem-
bro/2013), referente às despesas condominiais e seus acréscimos vencidas desde março/2004 a agosto/2013, referente a 
unidade autônoma nº 24-C, integrante do condomínio autor, das quais não foram pagas, e ainda das que se vencerem no 
curso da lide, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês, além das custas processuais e 
honorários advocatícios. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir 
após os 30 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março de 2022. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 PROCESSO DE COMPRAS Nº 
042/2022 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM PRÉDIO PARA 
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO  DA BIBLIOTECA MUNICIPAL, A SER EDIFICADA NA RUA JOVITA PEREIRA PLAZA, PAR-
TE DA ÁREA INSTITUCIONAL “E”, MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA-SP, com recursos proveniente  do Termo de 
Convênio nº 100309/2022, firmado entre o Estado de São Paulo,  por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, 
esta por sua Secretária de Convênios com o município e entidades não governamentais, e o município de Monte Azul 
Paulista-SP, e também com recursos de contra partida municipal: A DATA PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS DAR-SE-A NO DIA 13/04/2022, às 09h00min. O edital completo será forne-
cido gratuitamente no site oficial do município http://www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município de 
Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à Praça Rio Branco n.º 86, Centro, no horário comercial, maiores 
informações no telefone (17) 3361-9501. Marcelo Otaviano Dos Santos – Prefeito do Município. Monte Azul Paulista-SP  
28 de Março de 2022.

Zenvia Mobile Serviços Digitais S.A.
CNPJ/MF: 14.096.190/0001-05 - NIRE JUCESP 35300563212

Ata de Assembleia Geral Ordinária Realizada em 12 de Abril de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de abril de 2021, às 10:00 horas, por meio de videoconferência 
junto ao link https://us02web.zoom.us/j/6475105349. 2. Publicações e Convocação: Os editais de convo-
cação foram dispensados, com fundamento no artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, face à presença da tota-
lidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes da lista de presenças arquivada no 
Livro de Atas de Assembleia Geral da Companhia. As demonstrações financeiras submetidas à aprovação 
dos acionistas foram disponibilizadas diretamente aos acionistas no prazo legal e publicadas no Diário Ofi-
cial do Estado de São Paulo e na Folha de São Paulo no dia 09.04.2021, sendo expressamente dispensada, 
por todos os presentes, a publicação do aviso aos acionistas previsto no artigo 133 da Lei 6.404/76. 3. Quó-
rum: Acionistas representantes de 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, conforme assina-
turas constantes do Livro Registro de Presença de Acionistas e, ainda, o representante da KPMG Auditores 
Independentes (CRC SP-014428/F-7), Sr. Cristiano Jardim Seguecio (CRC SP-244525/O-T-RS). 4. Mesa 
Dirigente: Cassio Bobsin Machado - Presidente; e Luciana Malinowski Meira - Secretária. 5. Ata: A ata da 
Assembleia é lavrada sob a forma de sumário com omissão das assinaturas dos acionistas, consoante fa-
culta o artigo 130 da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores. 6. Ordem do Dia: 1) Analisar, discutir e deli-
berar sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, Parecer da Auditoria Externa e de-
mais documentos relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020; e, ainda, aprovar a reapresentação 
das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019; 2) Deliberar sobre a 
destinação do prejuízo do Exercício encerrado em 31.12.2020; 3) Reeleição dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia; e 4) Aprovar o valor da remuneração anual global da administração para o 
ano de 2021. 7. Deliberações: Após a leitura e exame dos assuntos mencionados na ordem do dia, postos 
em discussão e votação, foram tomadas as seguintes deliberações: 7.1. Foram aprovados por unanimidade 
dos presentes e com abstenção dos legalmente impedidos, o Relatório da Administração, Demonstrações 
Financeiras, e Parecer da Auditoria Externa relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2020. 
Também foi aprovada pela unanimidade dos presentes, com abstenção dos legalmente impedidos, a rea-
presentação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019, altera-
das conforme descrição constante das notas explicativas (páginas 33 a 36 do Relatório de Auditoria), em 
razão do que fica alterada a destinação do lucro líquido do exercício social encerrado em 31.12.2019, da 
seguinte forma: Originalmente Apresentado - Reapresentado em 2021: 31/12/19 - 31/12/19: (A) Lucro 
líquido do exercício - R$16.813.638,02 - R$13.844.224,44; (B) Reserva Legal (5%) - R$(840.681,90) - 
R$(692.211,22); (C) Resultado Após Reserva Legal (A-B) - R$15.972.956,12 - R$13.152.013,22; (D) 
Dividendos mínimos obrigatórios (25%*C) - R$(3.993.239,03) - R$(3.288.003,31); (E) Dividendos adicionais 
- R$(7.558.769,11) - R$(8.264.004,83); (F) Reserva para Investimentos (C-D-E) - R$(4.420.947,98) - 
R$(1.600.005,08). 7.2. Foi aprovada, por unanimidade, a proposta da administração relativamente ao resul-
tado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2020, no montante de R$ 21.431.087,40 (vinte e um 
milhões, quatrocentos e trinta e um mil, oitenta e sete reais e quarenta centavos) negativos (prejuízo), foi 
aprovada, por unanimidade, a proposta da Diretoria, de destinação do referido valor à conta de Lucros/
Prejuízos Acumulados. 7.3. Foram reeleitos, como membros do Conselho de Administração da Companhia 
com prazo de mandato unificado de 01 (um) ano contado da presente data, (i) por indicação do acionista 
Cassio Bobsin Machado, foram eleitos Cassio Bobsin Machado, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 4058785819 (SSP/RS), inscrito no CPF sob nº 808.534.550-15, residente e 
domiciliado na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Engenheiro Veríssimo de 
Matos nº 66, apartamento 901, Bairro Bela Vista, CEP 90440-180; e na condição de conselheiro indepen-
dente o Sr. Eduardo Aspesi, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identi-
dade nº 7003778136 (SSP/RS), inscrito no CPF/MF sob o nº 352.847.730-04, residente e domiciliado na 
Rua Antonio Parreiras 322, apartamento 301, Bela Vista, Porto Alegre/RS, CEP 90.450.050, nos termos da 
Cláusula 5.3. do Acordo de Acionistas nº 3 arquivado na Sede da Companhia; (ii) por indicação do acionista 
Ória Tech 1 Inovação Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia foi eleito o Sr. Jorge
Steffens, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 1475708, expedido pela IGP/SC, inscrito no 
CPF sob o nº 504.794.829-34, residente e domiciliado na Rua Ex-Combatentes, n° 125, casa 2-F, Bairro 
Saguaçu, Joinville/SC, CEP 89221-103; e na qualidade de membro suplente do Conselheiro Jorge Steffens, 
foi eleito o Sr. Paulo Sérgio Caputo, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade nº 
414000 (SSP/SC), inscrito no CPF/MF sob o nº 420.174.249-00, residente e domiciliado na Rua São Vicen-
te de Paula nº 686/72, Bairro Santa Cecília, São Paulo/SP, CEP 01229-010; (iii) por indicação do acionista 
Ória Tech Zenvia Co-Investment Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia foi eleito o
Sr. Carlos Henrique Testolini, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.300.354-X (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n° 061.883.518-04, com endereço comercial na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Haddock Lobo, nº 746, 6º andar, Cerqueira César, CEP 01414-
000, renunciando, no presente momento, prerrogativa de indicação de conselheiro independente nos termos 
do disposto na Cláusula 5.3. do 3º Termo Aditivo ao Acordo de Acionistas nº 2 da Companhia. O Sr. Jorge 
Steffens foi eleito, por unanimidade, como presidente do Conselho de Administração da Companhia. Com 
exceção ao Sr. Paulo Sérgio Caputo (eleito como suplente do conselheiro Jorge Steffens), foi dispensada 
a eleição de membros suplentes para os demais conselheiros, de acordo com o artigo 17, § 4º, do Estatuto 
Social da Companhia. 7.3.1. Os membros do Conselho de Administração ora reeleitos tomaram posse de 
seus cargos mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse arquivados junto à Companhia, decla-
rando que não estão impedidos por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que temporaria-
mente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 7.4. Foi aprovada a 
remuneração anual global dos administradores da Companhia para o ano de 2021 no valor de até R$ 
11.329.060,38 (onze milhões, trezentos e vinte e nove mil, sessenta reais e trinta e oito centavos), valor este 
que inclui todos os encargos, inclusive contribuição providenciária de responsabilidade da Companhia. Do 
valor total ora aprovado R$ 255.399,26 (duzentos e cinquenta e cinco mil, trezentos e noventa e nove reais 
e vinte e seis centavos) referem-se à remuneração fixa destinada ao Conselho de Administração e  
R$ 11.073.661,12 (onze milhões, setenta e três mil, seiscentos e sessenta e um reais e doze centavos) di-
zem respeito à remuneração destinada aos membros da Diretoria, sendo que, com relação à Diretoria,  
R$ 7.260.933,39 (sete milhões, duzentos e sessenta mil, novecentos e trinta e três reais e trinta e nove 
centavos) são referentes à remuneração fixa e até R$ 3.812.727,73 (três milhões, oitocentos e doze mil, 
setecentos e vinte e sete reais e setenta e três centavos) poderão ser pagos a título de remuneração variável 
face ao eventual atingimento de metas gerais e individuais fixadas pelo Conselho de Administração para o 
ano de 2021, tudo conforme proposta anexa à ata da reunião do Conselho de Administração da Companhia 
ocorrida em 05.04.2021. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encer-
rada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada.  
São Paulo/SP, 12 de abril de 2021. Assinaturas: Cassio Bobsin Machado (Presidente da Mesa); Luciana
Malinowski Meira (Secretária da Mesa). Acionistas: Cassio Bobsin Machado; Ória Tech Zenvia Co-Invest-
ment Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia; Ória Tech 1 Inovação Fundo de Investimento 
em Participações Multiestratégia; Spectra I - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Inves-
timento no Exterior; Spectra II - Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no 
Exterior. Certificam os membros da Mesa que a presente é cópia idêntica da lavrada no Livro de Atas de 
Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo/SP, 12 de abril de 2021. Mesa: Cassio Bobsin Machado - 
Presidente - cassio@zenvia.com; Luciana Malinowski Meira - Secretária - lucianameira@dsn.dv.br.  
JUCESP nº 323.272/21-6 em 06/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SAÚDE

PROCESSO: 6018.2021/0080687-6
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DO PROJETO AVANÇA SAÚDE SÃO PAULO
CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 4641/OC-BR
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº LPN 001/2022
A Prefeitura Município de São Paulo recebeu um empréstimo do Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, em várias moedas, relativo ao custo no 
montante de US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares) para o financiamento 
do projeto de reestruturação e qualificação das redes assistenciais da cidade São 
Paulo, Avança Saúde - São Paulo e pretende aplicar parte dos recursos desse 
empréstimo em pagamentos elegíveis nos termos do Contrato de execução das 
seguintes obras de reformas Lote 01- Construção de Unidade Básica de Saúde 
Parque Santo Antônio II, Lote 02 - Construção de Unidade Básica de Saúde Jardim 
Reimberg, Lote 03 - Construção de Unidade Básica de Saúde Cidade Dutra, Lote 
04 - Construção de Unidade Básica de Saúde Jardim São Bernardo, Lote 05 - 
Reforma de Unidade de Pronto Atendimento Atualpa - Dr. Girão Rabelo. Lote 06 
- Construção de Unidade Básica de Saúde Parque das Flores.
A Secretaria Municipal da Saúde Unidade de Coordenação do Projeto Avança
Saúde São Paulo, convida os interessados a apresentarem propostas para a
execução de obras de construção de Unidade Básica de Saúde - “UBS” Parque
Santo Antônio II, “UBS” Jardim Reimberg, “UBS” Cidade Dutra, “UBS” Jardim São
Bernardo “UBS” Parque das Flores; execução de obra de reforma de Unidade de
Pronto Atendimento “UPA” Atualpa.
A licitação está aberta a todos os Concorrentes oriundos de países elegíveis
do Banco.
O Edital, bem como seus anexos, poderão ser retirados, em mídia digital, na
Secretaria Municipal de Saúde Rua General Jardim, 36 - 9º andar -Vila Buarque,
01223-010, junto à Unidade de Coordenação do Projeto Avança Saúde São Paulo.
As empresas interessadas poderão obter mais informações por meio de
endereço eletrônico: smsbidavancasaude@prefeitura.sp.gov.br e pelo Telefone:
(11) 2027-2345 das 9h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.
As propostas deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde situada
à Rua General Jardim, 36 - 9º andar -Vila Buarque, 01223-010, na Unidade de
Coordenação do Projeto Avança Saúde São Paulo, até às 10:00 do dia 28 de
abril de 2022, acompanhadas de Garantia de Proposta de cada lote, no valor
de 3% do orçamento base, conforme descrito: Lote 01: 260.929,52 (Duzentos e
sessenta mil novecentos e vinte e nove reais e cinquentas e dois centavos). Lote
02: 251.273,00 (Duzentos e cinquenta e um mil duzentos e setenta e três reais).
Lote 03: 284.913,74 (Duzentos e oitenta e quatro mil novecentos e treze reais e
setenta e quatro centavos). Lote 04: 293.823,61 (Duzentos e noventa e três mil
oitocentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos). Lote 05: R$ 380.769,84
(Trezentos e oitenta reais e setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro
centavos). Lote 06: R$ 236.392,02 (Duzentos e trinta e seis mil trezentos e noventa
e dois reais e dois centavos). As licitantes interessadas poderão participar de um,
alguns ou de todos os lotes, mas terão homologadas suas propostas no máximo
em um lote, prevalecendo vencedora no lote cuja proposta seja mais vantajosa a
SMS - Secretária Municipal da Saúde do Município de São Paulo.
O Concorrente poderá apresentar proposta individualmente ou como participante
de um Joint-Venture e/ou Consórcio.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS
RESUMO DE EDITAL EDITAL Nº   12/2022 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL OBJETO: Registro de Preços para 
contratação de arbitragem para as competições municipais de Santa Cruz das Palmeiras, à serem contratados de forma 
fracionada pelo período de um ano.  RECEBIMENTO DE ENVELOPES Nº 01 E 02: os envelopes serão recebidos até as 
9h00min do dia 13 de abril de 2022. RETIRADA DE EDITAIS: O Edital poderá ser retirado a partir do dia 30/03/2022, na 
Praça Condessa Monteiro de Barros nº 507, centro, ou através do site www.scpalmeiras.sp.gov.br INFORMAÇÕES : tele-
fone /fax (019) 36729293, ramal 232 Santa Cruz das Palmeiras, 23 de março de 2022.Prefeito Municipal 
RESUMO DE EDITAL  EDITAL Nº   23/2022- MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO OBJETO. Registro de preços para 
futuras aquisições de óleos lubrificantes, para os veículos da frota municipal ABERTURA DIA: as 08hs do 12/04/2022. 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 30/03/2022 INFORMAÇÕES: telefone/fax (019) 36729292, ramal 208/ Sistema eletrônico 
http//bll.com.br ou www.scpalmeiras.sp.gov.br.   Santa Cruz das Palmeiras, 23 de março de 2022. Prefeito Municipal

MPM CORPÓREOS S.A.
CNPJ/ME n° 26.659.061/0001-59

NIRE 35.300.498.607 | Código CVM n.º 02544-5
Companhia Aberta

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

MPM Corpóreos S.A. (“Companhia”) vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e dos
arts. 3º e 5º da Instrução CVM 481/09 (“ICVM 481/09”), convocar a Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”), a ser
realizada, em primeira convocação, no dia 29 de abril de 2022, às 15:00hs de forma exclusivamente digital, para examinar,
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos
auditores independentes e dos pareceres do Comitê de Auditoria Interno Não Estatutário e Conselho Fiscal; (ii) relatório
da administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021;
(iii) proposta de orçamento de capital da Companhia para o exercício de 2022; (iv) proposta de destinação do lucro
líquido do exercício social de 2021; (v) fixação do número de membros do Conselho de Administração; (vi) eleição dos
membros do Conselho de Administração; (vii) caracterização dos membros independentes do Conselho de Administração;
(viii) instalação do Conselho Fiscal; (ix) eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal; (x) proposta do
limite de valor da remuneração global anual dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal da Companhia para
o exercício social de 2022. Esclarecimentos: Conforme autorizado pelo Artigo 21-C, §3º da Instrução CVM nº 481/09,
a Assembleia Geral será realizada de modo exclusivamente digital, podendo os senhores acionistas participar e votar por
meio do sistema eletrônico, com acesso através do link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/
?id=70EE5236F579, ou exercer o direito de voto mediante uso dos boletins de voto a distância. Nos termos do art. 126
da Lei das S.A., para participar e votar na Assembleia, os acionistas ou seus representantes legais deverão apresentar
sua solicitação e se cadastrar previamente através do sistema eletrônico de participação à distância na Assembleia, até
às 15:00h do dia 27/04/2022, com acesso pelo link https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/
?id=70EE5236F579, bem como enviar, através do mesmo link de acesso, a documentação abaixo indicada, de forma
digitalizada: (i) caso o acionista seja pessoa física, documento de identidade (RG, CNH, passaporte, carteiras de
identidade expedidas pelos conselhos profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração
Pública, desde que com foto de seu titular); (ii) comprovante expedido pela instituição depositária das ações escriturais
de sua titularidade, expedido, no máximo, 5 (cinco) dias antes da data da realização da Assembleia; (iii) caso o acionista
seja pessoa jurídica, atos societários que comprovem os poderes de representação legal (conforme abaixo) e documento
de identidade do representante; e/ou (iv) conforme aplicável (e nos termos abaixo), instrumento de mandato assinado,
sendo admitida a assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-
Brasil. Em conformidade com a Instrução CVM nº 165/1991, conforme alterada pela Instrução CVM n° 282/1998, será
de 5% (cinco por cento) o percentual mínimo do capital votante para requerimento da adoção do processo de voto
múltiplo na eleição dos membros do Conselho de Administração. O requerimento deverá ser formulado à Companhia em
até 48 horas antes da Assembleia, ou seja, até as 15:00h do dia 27/04/2022, sendo admitido, também, seu requerimento
por meio do boletim de voto a distância, consoante previsto na Instrução CVM nº 481/2009, art. 21-I, inciso IV; O
representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devidamente
registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i)
comparecer à Assembleia Geral como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro
represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a sua representação caberá à instituição
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento. Nesse caso, o representante da administradora ou
gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à administradora,
deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Com relação
à participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação para participação na Assembleia Geral
deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, §1.º, da Lei das S.A. Adicionalmente, em
cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406/2002, a procuração deverá conter a indicação do
lugar onde foi passada, a qualificação completa do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a
designação e a extensão dos poderes conferidos, sendo admitida assinatura digital, por meio de certificado digital emitido
por autoridades certificadoras vinculadas à ICP-Brasil. Vale mencionar que acionistas (a) pessoas naturais somente
poderão ser representadas nas Assembleias por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado
ou instituição financeira, constituído há menos de um ano, conforme o artigo 126, §1º da Lei das S.A.; e (b) pessoas
jurídicas poderão, nos termos da decisão da CVM no âmbito do Processo CVM RJ2014/3578, julgado em 4 de novembro
de 2014, ser representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo
as normas do Código Civil. Não serão exigidos reconhecimento de firma, notarização ou consularização dos documentos
dos acionistas expedidos no exterior, que deverão ser traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial,
e registrados no Registro de Títulos e Documentos, nos termos da legislação em vigor. Nos termos da Instrução da CVM
nº 481/2009, conforme alterada, a Companhia adotará o sistema de votação a distância, permitindo aos seus acionistas
o preenchimento e envio do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de custódia, através da
instituição financeira depositária responsável pelo serviço de escrituração de ações ou diretamente para a Companhia,
conforme modelo disponibilizado pela Companhia nos websites da Companhia (ri.espacolaser.com.br), da CVM (http://
www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br). Encontram-se à disposição dos acionistas,
na sede social da Companhia, bem como no seu site de Relações com Investidores (ri.espacolaser.com.br) e nos sites
da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 (www.b3.com.br), documentos e informações relativos às
matérias a serem deliberadas na Assembleia, incluindo a Proposta da Administração contendo também informações
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico. São Paulo, 29 de março de
2022. Ygor Alessandro de Moura - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0079440-12.2018.8.26.0100. Executados: requerido(s) ESPÓLIO DE ANDREA MARCHESE. Prédio com 101,42m² de área
construída e respectivo terreno à R. Paraná, 290, Vila Mathias, Santos/SP. Rua Paraná, nº290, Santos/SP -  Descrição completa na Matrícula nº 2.556 
do 1ª CRI de Santos/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 521.464,06  - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 391.098,05 (50%  do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 25/04/2022 às 10h50min, e termina em 28/04/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa em 
28/04/2022 às 10h51min, e termina em 18/05/2022 às 10h50min. Ficam os requerido(s) ESPÓLIO DE ANDREA MARCHESE, bem como seu cônjuge, 
se casado(a)(s) for(em), coproprietário(a) MARIA CALVOSA MARCHESE, MARIA RITA DE OLIVEIRA CALVOSA -FALECIDA, bem como os credores
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, ATUAL DENOMINAÇÃO DE BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, ATUAL DENOMINAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
JOAQUIM DE SOUZA MOURÃO, credor(a) hipotecário JOAQUIM DE SOUZA MOURÃO, terceiro(a) interessado JUNIA SALLES e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 16/02/1970.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000193-40.2022.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo,
Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IN
HOME DESIGN MÓVEIS E DECORAÇÕES LTDA ME, CNPJ 18.540.965/0001-32, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Giliane Porfirio dos Santos.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 34.204,74, devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

DIARIO DE SÃO PAULO – 29 E 30/03/2022

JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA. JUIZ(A) DE DIREITO VINÍCIUS CÂMARA CAMPOS 
BERNARDES SIQUEIRA. ESCRIVÃ(O) JUDICIAL POLIANA RODRIGUES GUINO. EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS RELAÇÃO Nº 0200/2022. Processo 0000333-15.2005.8.26.0280 
(280.01.2005.000333) - Usucapião - Usucapião Ordinária - Delfin Rio Sa Credito Imobiliario - 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo - - Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo e outros - 
Taísa Nunes dos Santos - Companhia Brasileira de Alumínio - - Druida de Desenvolvimento Ltda e 
outros - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Itariri, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CARLOS GUILHERME ROMA FELICIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos titulares de 
domínio Arlindo da Silveira Costa e sua mulher Martha Fride Genth da Costa e Ettore Bertacin e 
sua mulher Mara Ribeiro Bertacin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, em lugar incerto e os 
eventuais interessados, que Delfin Rio S/A Crédito Imobiliário, ajuizou ação de Usucapião, visando 
o imóvel descrito uma área de terras com 565,4714 ha, denominada Sitio Ribeirão Bonito, situado
no bairro rural denominado Cafezal, no município de Pedro de Toledo, na Comarca de Itanhaém,
SP, INCRA 641.065.329.584-2, matricula 541, melhor descrito no memorial de fls. 664/675.
Alegando a requerente estar na posse do imóvel por si e por seus antecessores de forma mansa e
pacífica no prazo legal, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir após o
prazo supra, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Itariri, aos 09 de
março de 2022. -
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007925-11.2020.8.26.0008. O MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luciano 
Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a J.C.G. PARTICIPAÇÕES, 
INTERMEDIAÇÕES E NEGÓCIOS EIRELI, NA PESSOA DE SEU SÓCIO JOSÉ CARLOS
GONÇALVES, CNPJ 17269714000100, com endereço à Rua Serra de Botucatu, 1195, conjunto 
106, Vila Gomes Cardim, CEP 03317-001, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Code Office Tatuapé, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 47.814,86 (02/2022), representada pelo débito condominial das 
unidades nº 61, 62 e 106 Condomínio-Exequente. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios. Caso a executada efetue o pagamento no prazo 
acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, 
embargue OU reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor 
em execução, acrescidas de custas, honorários de advogado, a executada poderá requerer 
autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais corrigidas e 
acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação de tantos bens 
quantos bastem para a satisfação da dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de março de 2022. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 31ª VARA CIVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 1041468-30.2014.8.26.0100. Executados: requerido(s) SILVIA REGINA FORTI BERNARDI. Conjunto 101, no 10º andar do 
Edifício Garagem das Bandeiras, à Av. 9 de Julho, 282-290, 7º Subdistrito Consolação/SP; área útil: 116,60m2, área comum: 33,85m2, área total: 
150,45m2. Avenida Nove de Julho, nº282/290, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.032.05380. Descrição completa na Matrícula nº 878 do 05º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 175.305,48 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 87.652,74 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 08/04/2022 às 10h40min, e termina em 13/04/2022 às 10h40min; 2ª Praça começa em 
13/04/2022 às 10h41min, e termina em 03/05/2022 às 10h40min. Ficam os requerido(s) SILVIA REGINA FORTI BERNARDI, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), bem como os credores MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, terceiro(a) interessado JOÃO LOURENÇO RODRIGUES DA SILVA e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada 
em 21/11/2018.  
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DA COMARCA DE SANTA ISABEL. 
Processo: nº 0002004-69.2019.8.26.0543. Executados: requerido(s) ÉRICA CRISTINA DE OLIVEIRA PINTO SOUZA, APARECIDO PINTO, ELIZABETH 
DE OLIVEIRA PINTO. Casa de moradia, à R. Padre Anchieta, 64, Santa Isabel/SP, c/ 5,50m de frente para a referida rua; 14,00m da frente aos fundos, 
de ambos os lados, e 5,50m nos fundos. Rua Padre José de Anchieta, nº64, Santa Isabel/SP - Contribuinte nº SE 11.14.02.11.00. Descrição completa 
na Matrícula nº 19.827 do 01ª CRI de Santa Isabel/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 204.513,38 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 102.256,69 (50% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 13/05/2022 às 15h00min, e termina em 16/05/2022 às 
15h00min; 2ª Praça começa em 16/05/2022 às 15h01min, e termina em 06/06/2022 às 15h00min. Ficam os requerido(s) ÉRICA CRISTINA DE 
OLIVEIRA PINTO SOUZA, APARECIDO PINTO, ELIZABETH DE OLIVEIRA PINTO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
20/08/2020.  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0033477-73.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 21ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Cazo Brasil Cosméticos Ltda., CNPJ 04.719.194/0001-30, que por este Juízo, tramita uma ação de 
Cumprimento de Sentença, movida por Construart Locação de Bens Móveis Ltda. Encontrando-se a ré na pessoa de seu 
representante legal em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 57.550,18 (11/08/2021), 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a 
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 11 de março de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS. Proc. 1002731-66.2019.8.26.0266. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Alexandre Rodrigues Coutinho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a MARCELO PIRES CAVALCANTE, RG nº 21252348-SP, CPF nº 108.325.938-50, que COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, ajuizou-lhe a ação de 
Cumprimento de Sentença, estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o PAGAMENTO da quantia de R$ 9.503,68 (30/10/2018), corrigido e acrescido de 
custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e 
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no 
art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente afixado e publicado na forma 
da lei.  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 44ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 1015614-34.2014.8.26.0100. Executados: executado(s) PAMAR 
LTDA, MARCELO EDUARDO CINTRA, PATRÍCIA MARIA CINTRA - Terreno/Imóvel rural denominado Fazenda Guelpa 
Alvim Alvim composto por casa térrea, um galpão (depósito) e um curral, c/área total de 50.535,26m2. Denominado Mato 
Dentro, com acesso na Altura do Km 34 da Rodovia Fernão Dias, no sentido de quem vem d Bragança se dirige à Atibaia, 
nºKm 34, Atibaia/SP - Contribuinte nº 0000192726638. Descrição completa na Matrícula nº 87.861 do 1ª CRI de Atibaia 
/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 4.057.923,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 2.434.753,80 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 22/04/2022 às 15h10min, e termina em 
26/04/2022 às 15h10min; 2ª Praça começa em 26/04/2022 às 15h11min, e termina em 17/05/2022 às 15h10min.Ficam os 
executado(s) PAMAR LTDA, MARCELO EDUARDO CINTRA, PATRÍCIA MARIA CINTRA, bem como seu cônjuge, se 
casado(a)(s) for(em), , bem como os credores BANCO SAFRA S/A, BANCO DO BRASIL S/A, ITAU UNIBANCO S/A, 
ATIVOS S/A SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS, BANCO SAFRA S/A, credor(a) hipotecário BANCO DO 
BRASIL S/A, PELICAN TÊXTIL LTDA., TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS X S/A, terceiro(a) 
interessado VICUNHA TEXTIL S.A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) 
localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/09/2014. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002853-42.2020.8.26.0073. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano José Forster Junior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA VALERIA DA SILVA, RG nº 19.309.664 SP e CPF nº 027.041.988-88, que lhe foi proposta uma ação 
de Rescisão Contratual Cumulada com reintegração de posse, por parte de COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU, bem como a ocupante, DORISA NOGUEIRA 
GOMES DA PAIXÃO alegando em síntese: que a ré adquiriu um imóvel situado àAV JOAO MANOEL FERNANDES 
NR:851 - Q:H L: 055 C H CAMARGO AVARE - SP, se tornando inadimplente das prestações relativas a ele, e 
descumprimento do contrato entabulado entre as partes. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei.  

 

EDITAL DE CITAÇÃO - Prazo 30 (vinte) dias. processo nº 1029710-29.2016.8.26.0506. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, na forma
da Lei, etc., FAZ SABER a Valdir Bernardino ME (CNPJ. 10.968.919/0001-27) e Valdir Bernardino (CPF. 713.729.629-
72), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 44.407,36 (janeiro de
2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 5.679.548. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.

                             BOM DIA RIBEIRÃO PRETO
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANDRADINA 
Extrato de Ata de Registro de Preço

Processo Licitatório 21/22

Pregão Eletrônico 12/22
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de diversos ma-
teriais de escritório e papelaria para a Secretaria Municipal de 
Assistência, Desenvolvimento Social e Política Sobre Drogas. 
Contratado: BALIPA - PAPELARIA E PRESENTES LTDA. Valor 
total registrado: R$ 5.185,40 (cinco mil, cento e oitenta e cin-
co reais e quarenta centavos); PZ CASTELLO LTDA. Valor total 
registrado: R$ 14.471,29 (Quatorze mil, quatrocentos e seten-
ta e um reais e vinte e nove centavos). Data da Ata de Registro 
de Preço: 28 de março de 2022.

Edgar Dourados Matos
Secretario de Administração, Modernização, Defesa 

Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

PROCESSO 60/21

PREGÃO ELETRÔNICO 32/21
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de pneus, para 
uso da frota municipal. CONTRATANTE: PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO DE ANDRADINA. CONTRATADO: BENÍCIO PNEUS EI-
RELI. Constitui objeto deste Termo Aditivo o realinhamento de 
preços unitário do item 01 (1000-20), para R$2.394,74 (dois 
mil, trezentos e noventa e quatro reais e setenta e quatro cen-
tavos); item 04 (12.4-24 R1), para R$ 2.175,78 (dois mil, cen-
to e setenta e cinco reais e setenta e oito centavos); item 11
(175/65/14), para R$ 496,60 (quatrocentos e noventa e seis 
reais e sessenta centavos; item 15 (18.4-34 R1), para R$ 
5.208,55 (cinco mil, duzentos e oito reais e cinquenta e cinco 
centavos); item 18 (185/70/14), para R$ 460,94 (quatrocen-
tos e sessenta reais e noventa e quatro centavos); item 32 
(225/70/15C), para R$ 625,19 (seiscentos e vinte e cinco reais 
e dezenove centavos). As demais cláusulas econdições do con 
trato permanecem inalteradas. DATA: 28 de março de 2022. 

EDGAR DOURADOS MATOS
Secretário Municipal de Administração, Modernização, 

Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo Licitatório 18/22

Pregão 11/22
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de carnes e frios. 
Considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, 
com base na lei federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, Ho-
mologar os lotes do objeto licitado, às empresas: E L F COLLE-
ONI COMERCIO DE FRIOS EIRELI (Lotes: 2, 7, 10); MAQUEA & 
MAQUEA LTDA-EPP(Lote: 13); NUTRICIONALE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA (Lotes: 3, 4, 5, 8, 9, 11); ROGERIO SOARES 
DA SILVA EIRELI (Lote: 6); S.R.A COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA (Lote: 1). Andradina, 28 de março de 2022. 

Edgar Dourados Matos
Secretário Municipal de Administração,

Modernização, Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 - ABERTURA. A PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS, 
Estado de São Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na modalidade CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA para a CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, A TÍTULO ONERO-
SO, DO BOX Nº 14 - LANCHONETE DO TERMINAL RODOVIÁRIO DE LINS– Recebimento da
Proposta e Abertura da Sessão: 02 de maio de 2022, às 15h00min. Valor do Edital: R$ 284,22 
(Duzentos e Oitenta e Quatro Reais e Vinte e Dois Centavos). Os interessados poderão ler e/
ou baixar o edital completo nos sites: www.lins.sp.gov.br e estarão dispensados do recolhimento 
da taxa de expediente mencionada acima. Maiores informações: Comissão Permanente de Lici-
tação - Fone: (14) 3533-4280 ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br. Lins/SP, 28 de março de 2022
Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo Licitatório 21/22

Pregão 12/22
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de diversos ma-
teriais de escritório e papelaria para a Secretaria Municipal de 
Assistência, Desenvolvimento Social e Política Sobre Drogas. 
Considerando a regularidade do procedimento, hei por bem, 
com base na lei federal nº 10520, de 17 de julho de 2002, Ho-
mologar os lotes do objeto licitado, às empresas: BALIPA - PA-
PELARIA E PRESENTES LTDA (Lotes: 4, 6, 8, 9) e PZ CASTELLO
LTDA (Lotes: 1, 2, 3, 5, 7). Andradina, 28 de março de 2022. 

Edgar Dourados Matos
Secretário Municipal de Administração, Modernização, 

Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 - PROC. 017/2022 – DATA 
ABERTURA ENVELOPE N° 3 – PROPOSTA DE PREÇOS Res-
peitados os prazos para interposição de recurso, sem manifesta-
ção proveniente, no que se refere ao julgamento desta comissão 
ao envelope nº 02 “Proposta Técnica”, da Tomada de Preços n.º 
001/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para presta-
ção de serviços especializados em consultoria e assessoria na 
área de gestão da Secretaria de Assistência Social, conforme 
anexo I – Termo de Referência, torna-se pública a sessão de 
Abertura do envelope n° 3 – Proposta de Preços das proponen-
tes habilitadas. Data: 31/03/2022; horário: 09h00. Local: Sala do 
Cidadão. Dracena, 28 de Março de 2.022. Comissão de Licita-
ção.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009450-08.2020.8.26.0047 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). ADILSON RUSSO 
DE MORAES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GEISON PASQUALI DA SILVA, Brasileiro, Co-
merciante, RG 63451002, CPF 96926422087, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco do Brasil S/A, alegando em síntese: o requerente é credor do requerido 
do valor de R$ 22.738,78, por meio da cédula de crédito bancário nº 13523910 em 18/12/2018. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias efetue o pagamento, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente embargos, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 
231, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Da-
do e passado nesta cidade de Assis, aos 10 de março de 2022. 

https://brdocs.com.br/?chave-de-acesso=CBF58737
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